
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.803.779 - PR (2019/0074619-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : LAMISUL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 
ADVOGADO : ANDERS FRANK SCHATTENBERG  - PR018770 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO   FISCAL. RECONHECIMENTO  PELA  FAZENDA  
NACIONAL  DA  PROCEDÊNCIA  DO PEDIDO APÓS 
OFERECIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que é possível a condenação da 
Fazenda Nacional em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 
§ 1º, da Lei 10.522/2002, quando a extinção da execução ocorrer após o 
oferecimento de embargos pelo devedor, devendo o mesmo  raciocínio ser  
utilizado  para  possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em 
honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a 
contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de 
pré-executividade. Precedentes: AgInt no AgInt no Resp 1.734.954/RS, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 11/4/2019; AgInt no REsp 
1.613.714/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, Dje 18/12/2018; 
AgInt no REsp 1.590.005/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 14/6/2016.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria 
(Presidente) e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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